
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
Pró-Reitoria de Administração

Diretoria de Contratos e Convênios

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23107.004416/2023-17
  
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2023
Validade da Ata: 12 meses
  
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
04.071.106/0001-37, com endereço no Campus Universitário, Rodovia BR 364, Km
04, bairro Distrito Industrial - CEP 69.920-900, no município de Rio Branco/AC,  neste
ato representada pela Reitora MARGARIDA DE AQUINO CUNHA, brasileira, casada,
portadora da Carteira de Identidade nº 152.803 SSP/AC e do CPF/MF nº 217.746.332-
72 , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº xx/xxxx , publicada no DOU xxxxxx,
processo administrativo n.º 23107.005074/2023-44, RESOLVE registrar os preços
da  empresa xxxxxxxxxxxxx com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Rio Branco -
AC,  NIRE xxxxxxxxxxxx-1 e CNPJ: xxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado
pela senhora xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  , inscrita no CPF n° xxxxxxxxxxxxx e
RG n° xxxxxxx SSP/AC, residente e domiciliada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx – Rio
Branco - AC, CEP: 69.914-480,  indicada  e qualificada nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada  e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual
aquisição de encordoamentos para instrumentos musicais e equipamentos para
atendimento das atividades dos músicos na Universidade Federal do Acre, na
modalidade Pregão Eletrônico – Sistema de Registro de Preços (SRP),
justificado por enquadrar-se na hipótese do art. 40 Inc. II e nas condições do art. 82
parágrafo 5º, ambos da Lei nº 14.133/2021, e previstas no Art. 3º, Inc. II,
do Decreto Nº 11.462, de 31 de março de 2023, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento, especificado no item 1 do Termo de
Referência, anexo I do edital de Pregão nº xx/2023 , que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARCAS R$ R$
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. SUGERIDA UNIT. TOTAL

01

Encordoamento de
Violino 4/4: Tensão
Média. Composição
detalhada das cordas: E1
(mi) – liga sólida de cromo e
aço, A2 (lá) – núcleo sintético
revestido em alumínio, D3
(ré) – núcleo sintético
revestido em alumínio, G4
(sol) – núcleo sintético
revestido em prata. Tensão
Detalhada das cordas: E1 –
7,8kg / 17,2lb, A2 – 5,5kg /
12,1lb, D3 – 4,1kg / 9,1lb, G4
– 4,4kg / 9,9lb

5

Jogos de
cordas
Dominante
ou Larsen
Tzigane
ou Peter
Infeld

  

02

Encordoamento de Viola
(41 a 43,5cm): Tensão
Média. Composição e medida
das cordas: 1ª La A (8.3 kg)
Aço com banho de Cromo 
2ª Re D (6.0 kg) núcleo de
Fibra Sintética especial e
revestimento em Prata, 3ª
Sol G (5.7 kg) núcleo de
Fibra Sintética especial e
revestimento em Prata, 4ª
Do C (5.8 kg) núcleo de Fibra
Sintética especial e
revestimento em Prata e
Tungstênio. Tensão
detalhada das cordas: A1–
5,6kg/ 12,3lb, D2 – 4,9kg /
10,8lb, G3 – 5,3kg / 11,7lb,
C4 – 5,2kg / 11,5lb

5

Jogos de
cordas
Evah
Pirazzi
Gold
ou Larsen
Virtuoso
ou
Obligato

  

03

Encordoamento de
Violoncelo 4/4. Tensão
Média. Composição
detalhada das cordas: A1
– núcleo em aço sólido
revestido em cromo – ponta
com bolinha, D2 – núcleo em
aço sólido revestido
em cromo – ponta com
bolinha, G3 – núcleo em aço
trançado (rope core)
revestido em
tungstenio – ponta com
bolinha, C4 – núcleo em aço
trançado (rope core)
revestido em

5

Jogos de
cordas
Thomastik
Spirocore
ou Evah
Pirazzi
ou Larsen,
com Sol
(G) e Dó
(C) de
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revestido em
tungstenio – ponta com
bolinha. Tensão detalhada
das cordas: A1 – 18,0kg /
39,7lb, D2 – 14,6kg / 32,2lb,
G3 – 12,6kg / 27,8lb, C4 –
12,8kg / 28,2lb.

Tungstênio

04 Breu para violino 3

Pirastro
ou
Thomastik
Vision
ou Gustav
Bernardel

  

05 Breu para viola 3

Andrea
ou Gustav
Bernardel
ou Pirastro

  

06 Breu para violoncelo 3

Pirastro
ou
Hidersine
ou Jade

  

07

Tablets com mínimo de
128GB; mínimo de tela de 
no mínimo 12 polegadas;
mínimo de 8 GB
RAM; processador mínimo
de IntelCore I5, ou Microsoft
SQ 1 Adreno 685
ou Processador Snapdragon
8 , ou M2 ou
similar; Resolução tela 
mínimo de 2.732 px x 2048
px; com caneta.

4

Apple
ou
Samsung
ou
Motorola
ou Lenovo

  

08
Pedal passador de páginas
para Tablet sem fio,
bluetooth.

4

Apple ou 
KKCare BT
PAGE 
ou similar

  

09
Cadeiras para orquestra:
cadeira fixa com ajustes dos
pés regulável em altura.

10 -   

Captadores para violino e
viola
- fiel ao timbre do Sugestão

Minuta de Ata de Registro de Preços DCC 0946436         SEI 23107.004416/2023-17 / pg. 3



10 instrumento, sistema:
passivo, saída de plug P10
mono, Jack blindado, fixação
com ferragem, corpo em
madeira.

3
Sugestão
de modelo:
MV - AC4

  

11

Captador para violoncelo
- fiel ao timbre do
instrumento, sistema:
passivo, saída de plug P10
mono, Jack blindado, fixação
com ferragem ou com fita
dupla face 3M, corpo em
madeira,

3

Sugestão
de modelo:
MV-AC2
ou MV-
AC3

  

VALOR TOTAL ESTIMADO  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de
preços consta como anexo a esta Ata.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação.
4. CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,
conforme art. 84 da Lei 14.133/2021.
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários,
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e
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se obrigar nos limites dela;
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:
4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da
ata.
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 8.
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços.
4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita
pela Administração.
4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o
disposto no item 4.7, observando o item 4.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.
4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação
direta, poderá:
4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
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classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.
4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.
5. CLÁUSULA QUINTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso
II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos
da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.
6. CLÁUSULA SEXTA -  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,
o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
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Lei nº 14.133, de 2021.
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 4.7.
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão
ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade
dos valores praticados pelo mercado.
6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
ou 
7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante
7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32
do Decreto nº 11.462, de 2023.
7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
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órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da
ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.
8. CLÁUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO
LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
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no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º,
inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
10. CLÁUSULA  DÉCIMA – CONDIÇÕES GERAIS
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA – DO FORO
11.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Rio Branco/AC
para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata, com exclusão de qualquer
outro.
 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ATA,
a qual, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes.

Rio Branco, xx de xxxxx de 2023.

 

Assinado Eletronicamente
MARGARIDA DE AQUINO CUNHA

Universidade Federal do Acre

Assinado Eletronicamente
xxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

 
REFERÊNCIA:
Modelo adotado e disponibilizado pela Comissão Permanente de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-
Geral da União
 Modelo e Ata de Registro de Preços Lei 14.133 maio23 

Documento assinado eletronicamente por Itala Ney Oliveira da Rocha,
Administradora, em 03/07/2023, às 16:31, conforme horário de Rio Branco -
AC, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou click no link Verificar Autenticidade
informando o código verificador 0946436 e o código CRC CF074431.

Minuta de Ata de Registro de Preços DCC 0946436         SEI 23107.004416/2023-17 / pg. 9

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufac.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

Referência: Processo nº 23107.004416/2023-17 SEI nº 0946436
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